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vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção do Cadastro e

documentação Escolar – fG-4 – 10%
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  1.215,50
16,69
145,86
826,83

 2.204,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840734
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.989 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2021/1328172.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; o art. 70, inciso v, “a” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei 
complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar fede-
ral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
Maria do Socorro doS SaNtoS doS SaNtoS, mat. nº 5410703/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$19.168,74 (dezenove mil, cento e sessenta e 
oito reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 5%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  2.136,54

133,53
5.948,92

 19.168,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840744
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4103 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por rEdUÇÃo dE aUlaS SUPlEMENtarES aUtUado JUNto 
ao tcE No Protocolo 523300/2018 -tcE; ProcESSo Nº 2022/731907 
-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº 
202202363), que determinou a retificação da Portaria AP nº 2148 de 
19/06/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2148 de 19 de junho de 2018, que aposentou 
oSvaldo GoMES carNEiro, Matrícula 253448/1, no cargo de Professor, 
classe ii, nível l, lotado na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual de aulas Suplementares de 144h para 132h e a sua 
fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da 
Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, §5º, da cf/88; os artigos 
2° 5° da Emenda constitucional n° 47/05, artigo 7° da Emenda consti-
tucional n° 41/03 art. 54-a, incisos i, ii, iii iv da lei complementar n° 
39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/05; c/c 
o art. 37, § 2º da lei nº 5.351/86 cominado com o acórdão 55.856/2016 
do tcE-Pa; c/c o art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 cumulado com o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/86; art. 140, inciso iii, da lei 5.810/94; c/c o 
art. 31, inciso iii da lei nº 7.442/10 – Pccr; c/c o art. 131, § 1º, inciso 
Xii da lei nº 5.810/94, combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei 
nº 5.351/86; recebendo os proventos mensais de r$17.442,12 (dezessete 
mil, quatrocentos e quarenta e dois e doze centavos). 

 

vencimento Base
aulas Suplementares – 132h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação Pela Escolaridade
adicional por tempo de Serviço – 70%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

4.123,46
2.721,48
379,69
432,03

3.644,39
5.739,92
401,15

 total dos Proventos 17.442,12

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de julho de 2018, data da 
concessão do benefício;
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841520
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.058 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/774317.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dUrvaliNo 
MEdEiroS dE fariaS, mat. nº 552259/1, na função de Servente ref. i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 
(um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841539
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.006 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/7474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MariNa 
EdilZa dE SoUSa ParENtE, mat. nº 228222/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841553
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.999 de 08 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/705635.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 


